
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Os estudantes dos cursos de arte da UFBA vêm a público divulgar as diretrizes 

do XXIº Encontro Nacional de Estudantes de Artes – ENEARTE Salvador 2017, 

que se realizará na cidade do Salvador, entre 10 e 17 de setembro de 2017, na 

Universidade Federal da Bahia (UFBA). 

1 – APRESENTAÇÃO 

 
Tropicália: a arte não tem portas. 

Eis o território do XXI Encontro Nacional dos Estudantes de Artes. 

Tema reminiscente quando falamos em movimentos artísticos no Brasil, a 

Tropicália se afirma, em plena consolidação de uma ditadura militar, como 

movimento de questionamento e contestação do cenário político e social em que 

o Brasil se via imerso. Naquele momento, era inevitável o nascimento de um 

movimento artístico que agregasse as mais diversas características e que se 

impusesse contra os mandos e desmandos de uma arte predominantemente 

europeia: surge uma possibilidade de articular-se diante da realidade de maneira 

a transformá-la. 

Tendo como cenário esse caldeirão que é Salvador em sua diversidade de 

manifestações religiosas, de expressões culturais, de contextos sociais e de 

contrastes físicos, o nosso encontro pretende estimular o debate acerca dos 

processos artísticos da produção contemporânea, permeada por contradições 

sociais, políticas e éticas. Em meio a um cenário político causador de tantos 

temores, é necessário unir forças e (re)afirmar a arte enquanto linguagem. 

 

Tropicália? É o que se pretende compartilhar. 

A arte não tem portas? É o que se pretende sensibilizar. 

 

 

A Cidade de Todos os Santos está de portas abertas. 



2 – DAS INSCRIÇÕES DE TRABALHOS 

 
2.1 As inscrições acontecerão de 16 de abril até 16 de maio. Todas as formas 

de inscrição possuem vagas limitadas. 

2.2 A Comissão Organizadora do ENEARTE Salvador 2017 rejeitará as 

inscrições que não estejam de acordo com os termos e condições do presente 

edital. O ato da inscrição implica na automática e plena concordância com as 

normas do termo de compromisso. 

2.3 O período de inscrições para o ENEARTE Salvador 2017, assim como os 

valores da inscrição básica, serão divulgados no site 

https://eneartesalvador.wixsite.com/eneartesalvador e nas redes sociais do 

ENEARTE Salvador  2017. 

2.4 As inscrições estão restritas a pessoas físicas, sejam elas brasileiras ou 

estrangeiras, sem limite de idade e destinada a estudantes universitários ou 

secundaristas. 

2.5 Podem se inscrever artistas de diversas formações; agentes da cultura 

digital; realizadores, produtores e/ou ativistas que atuem na intersecção entre 

arte, cultura, política e tecnologia. 

2.6 Na hipótese do encontrista ser menor de 18 anos, os representantes legais 

deverão preencher a declaração disponível no site 

https://eneartesalvador.wixsite.com/eneartesalvador para download. Este 

procedimento não será necessário se o menor for emancipado. Sendo a 

organização do evento isenta de quaisquer responsabilidades relacionadas a 

menores. 

Parágrafo Único: Os encontristas menores de 18 anos terão uma pulseira 

de identificação para trânsito dentro do alojamento e seu acesso será 

vetado nas culturais do Encontro. 

2.7 O encontrista poderá inscrever-se individualmente ou como parte integrante 

de um coletivo. Nas inscrições de coletivos deverão constar na ficha técnica 

todos os integrantes do projeto. 

Parágrafo Único: No caso de inscrições de trabalhos propostas por 

coletivos/grupos/entidades, dever-se-ão inscrever individualmente todos 

os membros dos grupos coletivos/grupos/entidades, sendo que um único 

https://eneartesalvador.wixsite.com/eneartesalvador
https://eneartesalvador.wixsite.com/eneartesalvador


proponente deverá apresentar a inscrição do trabalho.  

2.7.1 – Caso o coletivo seja selecionado, tanto o proponente quanto os 

participantes deverão firmar os termos de licenciamento previstos no termo de 

compromisso. 

2.8 - As inscrições serão efetuadas somente pela internet, exclusivamente no 

site do ENEARTE Salvador 2017, no endereço site 

https://eneartesalvador.wixsite.com/eneartesalvador.  O encontrista deverá 

pagar a inscrição básica, podendo optar pelos pacotes extras de alojamento 

e/ou alimentação. 

2.9 – Concluído o preenchimento do formulário e finalizado este processo, 

haverá no próprio site os dados da conta corrente, para que o encontrista 

possa fazer o deposito do valor do pacote de inscrição escolhida.  

2.9.1 - A inscrição será confirmada de 2 a 5 dias após o deposito identificado 

(Nome Completo ou CPF), quando será enviada uma mensagem ao e-mail 

fornecido pelo encontrista. 

2.9.2 – Não será possível o ressarcimento de uma inscrição não utilizada. Caso 

o encontrista tenha efetuado o deposito e não possa comparecer ao evento, ele 

poderá vendê-la no ato do credenciamento mediante a apresentação de 

declaração do repasse de inscrição disponível no site 

https://eneartesalvador.wixsite.com/eneartesalvador, assinada e transferindo o 

direito de uso dos pacotes do vendedor ao comprador e do comprovante de 

pagamento de inscrição.  

Parágrafo único: O repasse da inscrição deve ser informado com 

antecedência à coordenação do Enearte através do e-mail 

eneartesalvador@gmail.com para facilitar procedimentos futuros. 

2.10 - Teremos seleção de trabalhos das seguintes áreas: fotografia, gravura, 

pintura, escultura, performance, curtas metragens, apresentação artística de 

teatro, dança e música, apresentação de trabalhos científicos (artigos, 

pesquisas), conforme o item 3. 

 2.11 – Junto à lista de selecionados, será divulgada uma lista de suplentes, 

que serão chamados em casos de desistência dos selecionados. 
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3 – DA ESTRUTURA 

 
O XXIº Encontro Nacional dos Estudantes de Arte será organizado segundo 

uma estrutura de eixos temáticos, definidas através dos seguintes espaços: 

 3.1–  ESPAÇO DE PESQUISA 

  
Eixo temático aberto ao público e profissionais interessados na exposição de 

ideias, debates, painéis e pesquisas, juntamente com as exposições práticas 

sobre o tema curatorial abordado. A teoria e a prática andando lado a lado 

pelos processos criativos. 

 

3.2– ESPAÇO DE FORMAÇÃO   

  
Eixo temático destinado a exibições e criações artísticas no espaço dedicado à 

experimentação estética, conceitual e de valorização do patrimônio cultural 

imaterial, promovendo a constante absorção de ideias e trocas de experiências. 

Nessa plataforma haverá oficinas, minicursos, masterclass, exposições, 

apresentações, cultura digital, instalações, intervenções urbanas, 

performances. 

Oficinas – Pretende oferecer uma gama de modalidades de arte como: ARTES 

VISUAIS, DANÇA, MÚSICA e TEATRO, trabalhando assim suas técnicas e 

metodologias para profissionais e amadores. 

Minicursos Extensão – serão atividades formativas de até três dias de duração 

que irão propor o ensinamento de técnicas transversais das diversas artes.  

Performances - terão caráter de seleção misto, tanto através de inscrição pelo 

site como também através de seleção curatorial. A programação das 

performances evidenciará a relação arte-política no que diz respeito à 

disposição espacial. Serão selecionadas performances que possam ser 

realizadas nas ruas e dentro dos muros do campus da UFBA. 

Instalações – também procura trazer instalações que tragam na proposta a 

relação com espaços não convencionais e a predisposição da multi-linguagem. 

Assume-se neste módulo um possível viés expositivo, com o propósito de 

trazer estas instalações para o convívio cotidiano da Cidade, locais de 

grande movimentação de pessoas. 



3.3 – CYBER ESPAÇO 

 
Eixo temático que engloba diferentes mídias para a construção de fontes de 

informação, divulgação e compartilhamento de dados e idéias. Formarão essa 

plataforma: catálogos, publicações, cartazes colaborativos, web-rádios, web-tvs 

e projetos que transitem entre arte e tecnologia. 

3.4 – ESPAÇO ARTE CONEXÃO – Mostras artísticas 

Eixo temático destinado a exibições artísticas no espaço dedicado à 

experimentação estética, conceitual e de valorização do patrimônio cultural 

imaterial, promovendo a constante absorção de idéias e trocas de experiências.  

 Mostra de música; 

 Mostra de dança; 

 Mostra de Artes visuais; 

 Mostra de teatro. 

  

3.5 – Palcos 

 
Eixo temático de múltiplas visões utilizando os palcos do encontro para 

apresentação de música, arte digital, divulgação cultural e manifestações 

tradicionais de cultura popular. 

Parágrafo Único – Poderão ser inscritas apresentações solo ou em grupo que 

tenham um repertório musical para ser apresentado nos palcos do encontro. 

3.6 – ESPAÇO FEIRA E SOCIEDADE 

 
Eixo Temático que promove a vivencia e interação, um ambiente descontraído. 

Um espaço onde o encontrista, para além da contemplação, poderá promover 

atividades de formação, rodas de prosa, lançamentos de livros e qualquer outro 

formato de evento, compartilhando ideias e conhecimento. Um mercado vivo 

para aquisição, venda e troca dentro do contexto do encontro. Lançamentos, 

raridades e oportunidades diversas. Farão parte deste mercado projetos de 

economia criativa, colaborativa e solidária, além de manifestações culturais 

tradicionais que tenham no mercado a forma intrínseca de sua representação. 

3.7  É vetado por este edital a possibilidade de recurso para projeto não aceito 

pela Curadoria do encontro. 



3.8 Todos os projetos que forem indeferidos estarão acompanhados de breve 

justificativa redigida pela Curadoria do Encontro, que poderá ser solicitada para 

averiguação e ciência no prazo máximo de até cinco (5) dias úteis após 

divulgação do resultado da seleção. 

3.8 A Curadoria somente receberá as obras (Artes Visuais) dos Agentes 

selecionados para ocupar os espaços expositivos entre os dias 25 e 31 de 

agosto de 2017. Reiterando que esta data é de recebimento e NÃO de envio; 

é preciso atentar ao tempo de translado entre a sua cidade e o local de 

entrega, que estará indicado ao final desse edital. 

Parágrafo único: os artistas que optarem por não enviar a obra via 

Correios serão responsáveis pela preservação e montagem da própria 

exposição, no local escolhido pela comissão organizadora e dentro das 

normas estabelecidas pelo local. 

3.9  Somente serão expostas os projetos selecionados, não sendo permitidas 

substituições ou modificações das mesmas após a seleção. 

3.10 Os artistas selecionados deverão enviar suas obras por conta própria, 

declarando o valor da obra e descriminando dimensões, técnica e mapa de 

instalação das mesmas. 

3.11 A retirada das obras dos artistas selecionados residentes ou não em 

Salvador será de responsabilidade dos mesmos. Espaços expositivos dentro 

da UFBA terão sua retirada no dia 1 5 , penúltimo dia do encontro. Após 

esse prazo, cabe à Comissão Organizadora as devidas providências sobre os 

trabalhos não retirados, ficando a mesma isenta de qualquer obrigação no que 

se refere à devolução das obras selecionadas. 

3.12 Recomenda-se que as obras selecionadas sejam acondicionadas em 

embalagens adequadas e resistentes (caixa de madeira, tubo de pvc, ou 

similares). Se necessário, com instruções para reembalagens anexadas, já 

que sua devolução será feita com reaproveitamento das mesmas  

embalagens. Caso contrário, a Comissão Organizadora não se 

responsabiliza pela integridade das obras.  

3.13 Caberá exclusivamente à Curadoria a escolha dos locais de exposição do 

ENEARTE Salvador 2017. 

3.14 O resultado da primeira seleção será divulgado no site 



https://eneartesalvador.wixsite.com/eneartesalvador. Após a divulgação desse 

resultado, o candidato deve efetuar inscrição no site gere.ufba.br. No caso 

da não comprovação do pagamento através de e-mail no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, ou na desistência do selecionado, a Comissão Organizadora 

cancelará automaticamente a inscrição do Agente no evento, 

disponibilizando sua vaga para o suplente. 

 

4 - DAS INSCRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 A Comissão Organizadora do ENEARTE Salvador 2017 rejeitará as 

inscrições que não estejam de acordo com os termos e condições do presente 

edital. O ato da inscrição implica na automática e plena concordância com as 

normas do termo de compromisso. 

4.2 O período de inscrições para o ENEARTE Salvador 2017, assim como os 

valores da inscrição básica, serão divulgados no site 

https://eneartesalvador.wixsite.com/eneartesalvador e nas redes sociais do 

ENEARTE Salvador  2017. 

4.3 As inscrições estão restritas a pessoas físicas, sejam elas brasileiras ou 

estrangeiras, sem limites de idades e destinada a estudantes universitários ou 

secundaristas. 

4.4. Podem se inscrever, artistas de diversas formações; agentes da cultura 

digital; realizadores, produtores e/ou ativistas que atuem na intersecção entre 

arte, cultura, política e tecnologia. 

4.5 Na hipótese do encontrista ser menor de 18 anos, os representantes legais 

deverão preencher a declaração disponível no site 

https://eneartesalvador.wixsite.com/eneartesalvador para download. Este 

procedimento não será necessário se o menor for emancipado. Sendo a 

organização do evento isenta de quaisquer responsabilidades relacionadas a 

menores. 

Parágrafo Único: Os encontristas menores de 18 anos terão uma pulseira 

de identificação para trânsito dentro do alojamento e seu acesso será 

vetado nas culturais do Encontro. 

4.6 - As inscrições serão efetuadas somente pela internet, exclusivamente no 

site do ENEARTE Salvador 2017, no endereço site 

https://eneartesalvador.wixsite.com/eneartesalvador
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https://eneartesalvador.wixsite.com/eneartesalvador. O encontrista deverá 

pagar a inscrição básica, podendo optar pelos pacotes extras de alojamento 

e/ou alimentação. 

4.7 - Chefes de Delegação (Delegações do Estado do Bahia) poderão efetuar 

as inscrições do grupo que representam, estando munidos da documentação 

necessária de toda sua delegação. 

4.8 – Concluído o preenchimento do formulário e finalizado este processo, 

haverá no próprio site os dados da conta corrente, para que o encontrista 

possa fazer o deposito do valor do pacote de inscrição escolhida.  

4.8.1 - A inscrição será confirmada de 2 a 5 dias após o deposito identificado 

(Nome Completo ou CPF), quando será enviada uma mensagem ao e-mail 

fornecido pelo encontrista. 

4.8.2 – Não será possível o ressarcimento de uma inscrição não utilizada. Caso 

o encontrista tenha efetuado o deposito e não possa comparecer ao evento, ele 

poderá vendê-la no ato do credenciamento mediante a apresentação de 

declaração do repasse de inscrição disponível no site 

https://eneartesalvador.wixsite.com/eneartesalvador, assinada e transferindo o 

direito de uso dos pacotes do vendedor ao comprador e do comprovante de 

pagamento de inscrição.  

Parágrafo único: O repasse da inscrição deve ser informado com 

antecedência à coordenação do Enearte através do e-mail 

eneartesalvador@gmail.com para facilitar procedimentos futuros. 

 

5 – ESPECIFICIDADES DE INSCRIÇÃO 

 
5.1 -  As inscrições serão nas seguintes modalidades:  

1)  Encontrista - Artistas que se inscreveram para participar do encontro, no 

qual terá acesso aos produtos oferecidos pelo evento como: apresentações 

artísticas, oficinas, shows, de acordo com o item 4.8 da seção 4. 

2) Apresentação artística – São pessoas que inscreveram trabalhos artísticos 

e que foram selecionadas para apresentarem seus trabalhos no encontro nos 

dias previstos nesse vigente edital.  

3) Apresentação acadêmica - São pessoas que inscreveram trabalhos 

científicos teóricos e que foram selecionadas para apresentarem suas 
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pesquisas no encontro nos dias previstos nesse vigente edital.  

4) Oficineiro - São pessoas que inscreveram suas pesquisas teórico/práticas e 

que foram selecionadas para compartilharem suas práticas com outras pessoas 

no encontro nos dias previstos nesse vigente edital, com objetivo de formação 

artística e docente. 

5) Cobertura Colaborativa – Toda e qualquer pessoa que deseje auxiliar no 

registro audiovisual de todo o encontro, como: oficinas, apresentações, 

palestras, mesas, culturais ao logo do evento. 

6) Monitor – São pessoas que se inscreveram e que foram selecionadas para 

auxiliar no suporte estrutural, logístico e de produção do evento.   

 

6 – Classificação dos Encontristas 

 
6.1 - O encontrista será classificado de 3 formas: Agente; Suporte ou Ouvinte. 

Todos os inscritos receberão um certificado de participação emitido pela 

PROEXT (Pro-reitoria de Extensão /UFBA) diferenciado de acordo com a forma  

de envolvimento no evento, desde que cumpram as exigências específicas de 

cada uma. Com exceção da categoria Ouvinte, todas as outras passarão por 

um processo seletivo. Os certificados estarão disponíveis no site do ENEARTE 

depois de 60 (sessenta) dias após o encontro. 

Parágrafo Único – A emissão dos certificados só acontecerá com 75% de 

participação nas atividades apresentas pelo encontro.  

6.2 - Agente 

 
O encontrista que se inscrever como Agente deverá submeter um projeto, 

sujeito a processo seletivo. Estes projetos poderão abranger diversas áreas 

(vide item 2.10, do tópico Especificidades de Inscrição deste edital, excluindo 

as áreas de Chefia de Delegação e Monitoria). 

6.3 - Suporte: 

 
O encontrista que se inscrever como Suporte deverá optar por uma das três 

modalidades abaixo, ressaltando que inscritos dessa forma não poderão se 

inscrever como Agentes. 

6.3.1 - Monitor: 

 
a. O Monitor terá isenção total de custos de inscrição do evento (inscrição 

básica e pacotes extras de alimentação e alojamento). A isenção é pessoal e 



intransferível. 

b. O Monitor é o encontrista que se voluntaria a participar dando suporte 

estrutural, logístico e de produção à Comissão Organizadora. Ele é  

fundamental para o bom andamento do encontro em geral. O monitor deve ser 

comunicativo, bem disposto, proativo, ter comprometimento, disponibilidade e 

flexibilidade de horário para se dedicar ao evento. 

c. O Monitor é responsável, entre outras coisas, por ser a ligação direta entre o 

encontrista e a Comissão Organizadora, pela recepção das delegações, 

fiscalização e controle das atividades. Ele cumprirá uma carga horária diária e 

uma escala de serviços pré-estabelecidos pela coordenação de monitoria. 

6.4 - Dos Descontos e Isenções 

 
6.4.1 - Uma vez aprovada a inscrição na categoria Suporte, o encontrista estará 

automaticamente inscrito no evento; caso o contrário, ele deverá refazer todo o 

processo de inscrição na categoria Ouvinte. 

6.4.2 - Para garantir a sua isenção, para o encontrista inscrito como Suporte, 

será obrigatória a apresentação do comprovante do cumprimento de todas as 

ações propostas, devidamente assinadas pelos monitores do evento.  

Parágrafo único: Em caso de descumprimento das atividades do item 6.3, 

o encontrista não receberá nenhum tipo de certificação.  

6.5 – Ouvinte: 

 
O encontrista que se inscrever como Ouvinte deverá participar de no mínimo 5 

(cinco) atividades do encontro, com 75% de frequência no evento geral, para 

receber o certificado. As demais se referem ao restante da programação 

(palestras e exibições artísticas). 

7 – CREDENCIAMENTO 

 
7.1 - O credenciamento só se dará nos dias 10 e 11 de Setembro de 2017, das 

09:00h às 19:00h. O local de credenciamento será divulgado no site 

https://eneartesalvador.wixsite.com/eneartesalvador. No ato do credenciamento os 

inscritos deverão apresentar RG, CPF e comprovante de pagamento de 

inscrição. 

7.2 - No caso de repasse de inscrição deve ser apresentado RG e CPF do 

comprador, comprovante de pagamento de inscrição, cópia dos documentos do 
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vendedor e a declaração de repasse de inscrição. 

7.3 Para qualquer forma de pagamento, a confirmação principal virá através de 

e-mail de confirmação. 

8 – REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DO EDITAL 

 
A qualquer tempo, este edital poderá ser revogado ou anulado, no todo ou em 

parte, seja por decisão unilateral da Comissão Organizadora, seja por motivo 

de interesse público ou exigência legal, sem que isso implique direitos a 

indenização ou reclamação de qualquer natureza. 

Comissão Organizadora  

Enearte Salvador 2017  


